
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1618, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

Aprovação de pleitos de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica (IRPJ) e adicionais não restituíveis

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
DICOL/SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, § 3º, da Lei Complementar nº
124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022; e pelo art. 6º, II e XX, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Normativa
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no processo SEI n° 59004.001265/2023-32; resolve:

 

​Art. 1º - Aprovar: 

I - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 141/2025 (SEI 0696705) e nº 142/2025 (SEI 0696707), em favor da
Empresa Masterboi Ltda, CNPJ: 03.721.769/0009-44, localizada no Município de São
Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do
direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI
n° 59004.000087/2025-94;

II - Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não
restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos Constitutivos nº
288/2025 (SEI 0720359) e nº 289/2025 (SEI 0720361), em favor da Empresa BLOCO DE
ONZE AEROPORTOS DO BRASIL S.A, CNPJ: 48.725.405/0008-90, localizada no Município
de Marabá, Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.000981/2025-64.

III - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 223/2025 (SEI 0708953), nº 224/2025 (SEI 0708955), nº 225/2025 (SEI
0708957) e nº 226/2025 (SEI 0708958), em favor da Empresa BOM JESUS
AGROPECUARIA LTDA, CNPJ: 08.895.796/0003-61, localizada no Município de Nova
Mutum, Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.002469/2023-91;

IV - pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 293/2025 (SEI 0720445), nº 294/2025 (SEI 0720446), nº 295/2025 (SEI
0720448) e nº 296/2025 (SEI 0720450), em favor da Empresa Alunorte AMAGGI



EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 77.294.254/0055-87, localizada no Município
de Lucas do Rio Verde, Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n° 59004.001276/2024-01

 

​Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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